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JUSTIFICATIVA DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2023-005 
 

 
 
 

I – DO OBJETO 

 
 

Trata-se de revogação do procedimento licitatório na modalidade 

Pregão Presencial, objetivando a contratação de empresa com vistas a aquisição de 

pneus, câmaras de ar e protetores, para manutenção da frota deste município. 

 

II – DA SÍNTESE DOS FATOS 

 
 

Apos o questionamento da empresa F.M.SOUSA CIA LTDA (OFICIO 

EM ANEXO), referente ao preço estimado do referente processo a Comissão Permanente 

de licitação realizou uma análise observátoria junto ao TCM - PA, onde verificou que os 

preços orçados realmente estao fora da realidade mercadologica.  

Logo, vale ressaltar que tal estimativa e fundamental no processo 

licitatório, servindo de balizador para classificação das propostas e para aceitação.  

Desta forma, em observância aos princípios basilares da 

Constituição e da lei 8.666/93, o processo será submetido a decisão da autoridade 

competente, em conformidade com o que dispõe o artigo 49 da lei 8.666/93. 

Nesse caso, a revogação, prevista no art. 49 da Lei de Licitações, 

constitui a forma adequada de desfazer o certame ora em comento, tendo em vista a 

superveniência de razões de interesse público que fazem com que o procedimento 

licitatório, inicialmente pretendido, não seja mais conveniente e oportuno para a 

Administração Pública antes que os defeitos da cotação mercadologica sejam 
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devidamente sanados. 

 

que: 

 
Acerca do assunto, o artigo 49 “caput” da Lei 8.666/93, in verbis, preceitua 

 

“Art. 49. A autoridade competente para a 

aprovação do procedimento somente poderá 

revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de 

oficio ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado.” (Grifo 

nosso). 

 

Verifica-se pela leitura do dispositivo anterior que, não sendo 

conveniente e oportuna para a Administração, esta tem a possibilidade de revogar o 

procedimento licitatório,acarretando inclusive, o desfazimento dos efeitos da licitação. 

Corroborando com o exposto, o ilustre doutrinador Marçal Justen 

Filho (Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 9º Edição. São 

Paulo.2002, p. 438) tece o seguinte comentário sobre revogação: 

 
“A revogação consiste no desfazimento do ato 

porque reputado inconveniente e inadequado à 

satisfação do interesse público. A revogação se 

funda em juízo que apura a conveniência do ato 

relativamente ao interesse público... Após, 

praticado o ato, a administração verifica que o 

interesse público poderia ser melhorsatisfeito por 

outra via. Promoverá então o desfazimento do ato 

anterior... Ao determinar a instauração da 
licitação, a Administração realiza juízo de 

conveniência acerca do futuro contrato (. ) Nesse 

sentido, a lei determina que a revogação 

dependerá 

da ocorrência de fato superveniente devidamente 

comprovado. Isso indica a inviabilização de 

renovação do mesmo juízo de conveniência 

exteriorizado anteriormente”. (Grifo nosso) 
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Desse modo, a Administração ao constatar a inconveniência e a 

inoportunidade poderá rever o seu ato e consequentemente revogar o processo licitatório, 

respeitando-se assimos princípios da legalidade e da boa-fé administrativa. 

 
 

 
Piçarra – PA, 27 de abril de 2023. 

 
 
 
 

SAMIRA DE JESUS SOUSA 

Presidente da CPL 
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Piçarra-PA 25 de abril de 2023. 

 

 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE LICITAÇÃO   

 

             Prezados Senhores, a empresa F.M.SOUSA CIA LTDA, inscrita no CNPJ 

7.535.782/0001-03,, sediada a avenida Araguaia Nº 85, centro, Piçarra-PA, representada pelo 

Sr.(a) FRANCISCO MANOEL SOUSA vem respeitosamente, à presença de V.Sas, com 

fulcro no art. 12 do Decreto n° 3.555/00, apresentar seu PEDIDO DE REVISÃO em face 

do Termo de Referência, onde ao analisá-lo no intuito de participar do certame, 

observamos que alguns itens estão com valores desatualizados . 

Dessa forma, solicitamos revisão no descritivo dos itens, pois a maioria deles   não 

se compactuam com o valor atual de mercado, e não supre os custos e insumos para 

fornecer os produtos. Sendo assim, solicitamos uma revisão nos preços junto de 

fabricantes desse produto, pois tendo como base esse preço estimado, já houveram 

inúmeros reajustes desde a matéria prima até frete e impostos, tornando impossível 

fornecer um produto de qualidade mediante o preço de referência.  

DO TEMERÁRIO E INEXEQUÍVEL PREÇO DE REFERÊNCIA 

  Como é sabido, as empresas que pretendem participar de qualquer processo 

licitatório necessitam seguir normas fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer 

a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e respeitando alguns 

princípios, visando garantir assim, principalmente, a igualdade e a competitividade entre 

os licitantes. Dentro dessas normas, exige-se os requisitos mínimos quanto a sua 

capacidade de execução do objeto do contrato, bem como a condição de habilitação do 

pretendido vínculo jurídico. 

É necessário pontuar o que se exige da Administração é que busque sempre a 

melhor proposta. Não há, no teor do dispositivo, qualquer menção expressa a menor 

preço. Por óbvio que uma proposta com valor reduzido em relação às demais a princípio 

aparenta ser aquela que de fato melhor represente o interesse público. Todavia, tal 

pressuposto não reflete a realidade quando o preço ofertado não foi formulado com 

base nos requisitos reais de mercado. 

A estimativa de preços apresentada pela Administração Pública deve 

corresponder a uma contraprestação justa e razoável, de forma a cobrir os custos e 

permitir que o contratado aufira algum lucro. Tal estimativa de preços é impraticável no 

mercado, pois sequer cobre os custos do serviço. Assim, o valor estimado para a 

prestação do serviço licitado supracitado, apresenta indícios de inexequibilidade. 

Portanto, a ilegalidade da estimada pesquisa de preços constitui-se em vício 

insanável de origem, ficando o edital nulo de pleno direito e seus frutos sem efeito, 

tornando-o não abjudicável ainda que seja mantido o certame nas atuais condições. O 
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valor não representa a realidade do mercado e corresponde a um valor abaixo do 

praticado pelas empresas que atuam nesse setor. 

Consoante já afirmado, a Lei n. 8.666/93 prevê em seu art. 48, inciso II, a 

necessidade de aferição de preços exequíveis durante o processo licitatório. A 

administração deve se assegurar de que as propostas apresentadas sejam viáveis e, para 

tanto, deve certificar o preço por meio de documentos que comprovem que os custos 

envolvidos são coerentes com os preços de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

Logo, sendo um valor insuficiente para cobrir os custos do serviço e em clara 

desconformidade com os preços usualmente praticados no mercado, esse valor 

inviabilizará a contratação por preço justo e razoável, “Ressalte-se que o preço máximo 

fixado pode ser objeto de questionamento por parte dos licitantes, na medida em que 

se caracterize como inexequível. 

Fixar preço máximo não é a via para a Administração inviabilizar contratação por 

preço justo. Quando a Administração apurar certo valor como sendo o máximo 

admissível e produzir redução que tornar inviável a execução do contrato, caracterizar-

se-á desvio de poder.” (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

11º Edição, 2005, Ed. Dialética, pág. 393). 

Ante o exposto, viemos por meio deste requerer que seja revisto a pesquisa de 

mercado constante no edital, para a realização de nova pesquisa de preços, seja por 

solicitação por e-mail, com empresas locais a fim de obter valores justos para a 

obtenção da média dos valores de referência, visto que a definição de preços inferiores 

aos praticados no mercado além de exigir atendimento com preços inexequíveis pode 

atrair para o certame empresas que não possuem capacidade de atender ao licitado, 

mas que participam como aventureiras com risco de não entrega do contrato ou entrega 

de produto divergente e de qualidade e durabilidade inferior. 

Tal fator gera para a Administração futura onerosidade excessiva. O Tribunal de 

Contas da União manifestou-se sobre o tema, indicando a imprescindibilidade de 

consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de representar o mercado: ACÓRDÃO 

868/2013 – PLENÁRIO 6. Para a estimativa do preço a ser contratado, é necessário 

consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de representar o mercado.  

É factível que o preço máximo estabelecido não está em consonância com o 

mercado, prejudicando expressivamente a Administração Pública, que deve buscar o 

menor preço, mas garantindo que o mesmo é justo e exequível. 

 

DO PEDIDO 

Com base nos fatos e fundamentos expostos, a recorrente vem mui 

respeitosamente perante ao nobre pregoeiro, requerer o que segue:  
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1. Seja aceito o pedido de REVISÃO; 

2. Seja realizada uma nova pesquisa de preços a fim de obter os valores de 

referência exequível, junto de fornecedores sérios e da área de atuação dos produtos, 

de forma a cotar na íntegra o que foi solicitado no edital, não retirando preços na 

internet que variam constantemente e não costumam atender ao solicitado no edital, 

afim de não fracassar o certame que certamente demanda trabalho desta comissão; 

 4. Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o 

prazo inicialmente previsto, conforme §2° do artigo 12 do decreto 3555 de 2000.  

5. E, por fim, solicitamos que, no caso de indeferimento da presente peça, o que 

se levanta a título meramente argumentativo, seja a mesma remetida à autoridade 

hierárquica imediatamente superior, para que tome ciência do assunto aqui tratado e 

emita seu parecer.  

Termos em que, Pede e deferimento,  

 

Atenciosamente, 

 

F.M.SOUSA CIA LTDA 

                                          CNPJ 97.535.782/0001-03 
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